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Leglslatlvo· MOC 78/2019 

É com imenso prazer que tenho a honra de parabenizar a senhora LUZIA CAL VI DO 

CARMO pelo seu trabalho, atuou com grande excelência como Servidora Pública na 

Prefeitura Municipal de Marilândia/ES. 

Luzia Calvi do Carmo nasceu em 24 de junho de 1954, natural de MarilândialES, filha 

de Serafim Calvi e Cecília Ferreira Ataíde, casada com Rogério Elias do Carmo, tendo 

três filhos: Danieli, Daniel e Rogéria. Reside há mais de 43 anos no município, 

trabalhando como auxiliar de serviços gerais durante 29 anos prestando excelentes 

serviços ao Município enquanto servidora pública. Aposentou-se merecidamente. 

Nestes lindes, apresentamos esta MOÇÃO DE APLAUSO depois de ouvida à douta 

decisão do Plenário, para que seja oficializada a LUZIA CAL VI DO CARMO os nossos 

sinceros votos de estima e sucesso. 
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